
"" v i PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURIDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2021 

RAZÃO SOCIAL: NILTON FAGUNDES JUNIOR 

NOME FANTASIA: FACIL SISTEMAS 

CGA: 390.227/001-06 CNPJ : 13.927.630/0001 -58 

ENDEREÇO: Avenida Dom Joào VI, 1608, EDIF. MASTER CENTER SALA206- BROTAS 

NATUREZA JURiDICA: 213-5 - Empresário (Individual) 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

Desenvolvimento e licenciamento du programas de computador 

customizáveis 

Consultoria em tecnologia da informação 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

CNAE 

6209-1/00 

6201 -5/01 

6202-3/00 

6204-0/00 

DATA INICIO 

06/07/2011 

04/02/2018 

04/02/2018 

04/02/2018 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

Em Local Fixo Fora de Loja 

Ativa Regular Nº TVL: 376226 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: OEi/07 /2011 DATA DE IMPRESSÃO: 04/01/2021 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CÓDIGO DE CONTROLE : OFC69DD77EAA8C92096C21124DE03A2B 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br). através do código de controle acima 



Av. Ep tácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firma~. da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi 
instituido pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código únicc (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILTON FAGUNES JUNIOR a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneioade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NILTON FAGUNES JUNIOR assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º , do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 09:54:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1º. 10º e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicité.do diretamente a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informaçtes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de A utenticação Digital : 169151405218411114286-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8 .935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbe017dde502b2b9dc8e6788669eee6ffd94e95823c4f8906d 170f 1a85cb25c202e9d9b7d4faac5c 7b9a4a6855f68cb15f8 
a451fe4917f0a5c7d39ff14660f94 
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&ec.rd• 1I• d• ,.;ç,o • Pequcl'I• Emprc:ui ª
Proslôinci• d• R:•pClbUc.e REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
S.Cret.ltl1 do Radon.alluçto • s&mpair.uçlo 
Ocparta.mt"n10 de R~~uo Empte1nt.I e tn\ t'gt6çlo 

HIRE DA Ftl.W.. (pt'OOt'C:hor .amon:o IO •:O roiotoNO • 11l121) HllMEAO DE IOENTl1'1CAÇ.l.o 00 REGISTRO O E EMPRESA - hi RE OA SEDE 

29104569161 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME 00 CMP'AE$ÃRl0 lc:om&llHo sem a?w4'\'\a l>lfatl 

NIL TON FAGUNDES JUNIOR 
H.ACJO:r-IWOAOE 

BRASILEIRA 

ESTAOOCM\. 

CASADO 
SEXO 

MASCULINO 

R.ECU u:_ oe 8EH$ (M QWdo) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
Fl\.HO DE (pol) 

NIL TON FAGUNDES OE AZEVEDO 
HASCLOO ELI (dt.1-~ nndmonto> 

30/6/1970 

IOEH 'UDAOE nOmtto 

01756591894 
EIAANCl?AOO POR (t~d• •manc:ipfç6o • t4m:3nla •m c.aao cM tnen oi) 

'"'""' IANA FAGUNDES PONDE 
ôrgloemlISQJ 

l oETRAN 

UF 

leA 
CPF (nClmerv) 

881.630.83~9 

XXXXX.X.XX.lOCXXX.XXXXXXXXX>OOUC.XXXXXX.X XXXXXXXXXXX.XXX.XXX.X.XXX)OOOCXXXXXXXXXXJOOOOOOOOOOOOOOOOOCXXXXXXXX>OOOOUOOtXX:XXXXXXXXXXXJOC 

oot.;ICU.JADO NA (l<>GRADOURO - Na . ... ~ 1 NÚMERO 

AVENIDA OCTÁVIO MANGABEIRA 1525 
COf.<Pl.EA<El(TO 

EDF. CANOAS AP 202 

BAJRROIOISTRno lÇEP 
PITUBA 41830050 

=r!;r~·: 

l.11Jtri4:1C1PtO "" 
1SALVAOOR --· BA 
Doclsro. sob as penas da lol, lncfu! ivc quo são verfdices todas as informações prestadas nesto Instrumento e quanto ao 
disposto no arligo 299 do Código Pc nal. não eslar impodido do oxorcer alividado emprosérla . não possuir culto registro de 
em rcsário e re ver â Junta Comercial do Estado da Bahla. 
CÔOIGO 00 ATO DESCRIÇÃO 00 ATO ··-C00.'00 oo Evt:r.no OESCAJÇÃO 00 EVENTO 

002 AL TERACÃO 021 Altera~o de Dados (Exceto Nome Empresariall 
~OOEVOITO DESCRIÇÃO 00 EVENTO eootoo DO l[\'ltnO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

! XXXXXXXJCXXXXX ! X'XXXXJOOCXXXXXXXXXXXll XXXXXX>OOQO(J(XXXX.XXJCXX)(J( 1 XXXXXXXXXXXXX ! >CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIOOCXXXXXXXXXX 

j NOU.E EMAAESAAW. 

' NILTON FAGUNDES JUNIOR 
lOGRl'.OOURO (n.a.a. av. r.c.) 

AVENIDA DOM JOÃO V I 
COMPLFJ.tr.;.NTO llAlllROot>ISTRJTO CEP 

h~ 

1608 
Cil)DC)O:IO~· • 
(\11t .. -"9~ 

MUNJCIP'° ~ pAJs CORREIO ElEmONICO C•·m;am 
EDIF. MASTER CENTER. SAl,A_fp6 'BROTAS 40285001 

SALVADOR 1 U/\ BRASIL ;1oo11•• 1•'"""""'"''º11 C11m••.eom 
VALOR 00 C\t'l1AL. R$ l 'VALOIC .>Ô C,.Pri'M..""iPot .,t.:"IJO) • -

20.000,00 VINTE MIL REAIS 
CESCRt~J..O DO OBJETO C:ÔOIGO OA ATMOAOE ECONÔIAICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

6209100 

SUPORTE T ECNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACÃO 
DE S E NVOLV IMENTO E LI CENCIAMENTO OE PROGRAMAS OE COMPUTAOOR 
CUSTOMIZAVEIS OESEN\IOLVIMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB 
ENCO\IENOA E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

f,livldades Secundárias 

6201501 
6202300 
6204000 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
lOOU<JUCX 

""""""" xxxxxxx 
""""""" XlOOOOUt 

DATA OE fUICIO OASATMOAOES N ÚMERO. DE INSCfUCAO HOCHPJ ........ .,...~OC&CXClliil"V'ILOC~ll 

13927630000158 

iA$$1NATVAA º" FlRW:- - _ ._1_ _ u1Ae entorlor ur l--~-UL:nJ PELO IPREsAR - - - ~ OATAOAllSSl><AruRi.rJ.. -- ~~~.:§_ü';0l""°Cxxxx ___ xxxx~ __ _p:::w..2!!~~!!!~z~~~~~ 
· · 24/01/~018 l\SSL'<ATlJ/ ~ J-~ESAAIO Q 

__ , . ---~~/(g~""';L· /;.:z:.:::...~s;........'.=~~~:2v.~~ 

11612011 

;:ç;.c . __ .. •. ~~ -. ·-~~::;::··.:~·P 
OEFERIOO hlJTCNTll;AÇJ..o 

PUBLIQUE-SE e MOU!VE-SE 

IBAA~crimcnto ElotIOnico: 81800000057027 

Certifico o Registro sob o nº 97732701 em 02/02/2018 
Protocolo 189858630 de 31/01/201 8 
Nome da empresa NILTON FAGUNDES JUNIOR NIRE 29104569161 
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IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2018 
por Hêlio Portela Ramos - Secretário Geral 

Confira os dados do ato em: httpsJ/selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulle o Occumento em: httpsJ/azevedobastos.notbr/documenlo/169151405218411114286 

~ Autenticação Digital Código: 169151405218411114286-1 _-ç:~;,t;-~- - ~ Cartório Aze~êdo Bastos 
o() Data: 14/05/2021 09:34:52 

1
( . ~ \I lô! Av. Presldonte Epllàc lo PHsoa - 1145 

~ Valor Total do Ato: R$ 4,66 ' , . ~~) ./ ~ Saltto dos Eslado. Joio Posso• - PB 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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OENATRAN CON 

OE3o1604016 
I!A511032436 

m 

QR·CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por melo do programa Assinador serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >,opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO I DENATRAN 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Uocumento em: https://azevedobastos.not.br/documento/169152906216715683994 

~ Autenticação Digital Código: 169152906116715683994-1 .• _f{Í~.-· ·: ~ Cartório Azevêdo Bastos 
>() Data: 29/06/202112:05:37 1'· I ~ ·i Av. Pr"5ldonto Epit,clo PHSO• • 1145 
Ir: Valor Total do Ato: R$4,66 · ~ { //. Bolrrodo1E1tado, JoãoP1uo1-PB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . , , ~ 
ESTADO DA PARAiBA u~is 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS ~ . 
FUNDADO EM 1888 · ,. 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMEMTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAR , DE"·J'6Âo . . 
PESSOA ' 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparênc a e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi 
instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba. endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR tinha posse de um 
documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILTON FAGUNES JUNIOR a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneioade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NILTON FAGUNES JUNIOR assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, 
inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o ar1igo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros. a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 09:51 :36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo 
com o Art. 1°, 10º e seus §§ 1º e 2° da MP n00/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do ti tular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitc;do diretamente a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

' Código de Autenticação Digital: 169151405212887659819-1 a 169151405212887659819-2 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94 Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 10012020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

I00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbe017ddeb02b2b9dc8e6788669eee6f5c4cdcc78930bOOOa4abc60fOc753b4c895a318a930d73ef42dac29f6dbbabf05f8 
a451 fe4917f0a5c7d39ff14660194 
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ProMd<nda da R<Jllll'lc.> 
C~1Ci'1il 

Med.d<l PrQYÍSÓ<Õ4 N-2.200·2. 
do 24 de agono de 2001 . 

ICP 
Brasil 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa G
P .. os1dência da Rcpüblica 

Secrt:la.ri<1 de Racionafiu.ção e Simpllficaç.30 

Oeparb.me-nto de Registro Empr~s.ariaJ e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO llE EMPRõSA • NIRE DA SEDE 

29104569161 

NOME 00 EMPRFSÁRIO (comptc'10 ?Cm abreviaturas} 

NIL TON FAGUNDES JUNIOR 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO REGIME DE BENS (so casado) 

~MASCULINO j COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

FILHO DE (pai) 

NILTON FAGUNDES DE AZEVEDO 

NASCIDO EM (d31a du M SGl'llento) 

30/611970 

/ 
! IDENTIDADE r l<k'lloro 

10175659189-1 

EMANCIPADO POR (forma de emaocipação • SGl'llente em "'1SC de menor) 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

IESTAOO CIVIL 

CASADO 

(mlle) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MA FA GUNDES PONDE 

Ôfgão OfTIISS()( UF 

! DETRAN l BA 

r CPF (número} 

1881 630.835-49 

l x.xxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx..xx:cocxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxx.xxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.x:xxxxxxxx.xxxxxxxxxxx 
i DOMICILIADO NA (LOGRADOURO ·rua, av. etc) NÚMERO 
! . 
iAVENIDA OCTAVIO MANGABEIRA 

jCOMPLEMENTO 
1 
EDF. CANOAS. APTO 202 

MUNICIPIO 

SALVADOR 

BAIRl~OIDISTRITO 1 CEI' 

PI TUBA ! 41830050 

1525 

~~~~ r 

UF 

BA 

qeclara, sob as penas da le i. não estar impedido de exercer atividade empresária , que não possui outro registro de i 
~ . : J ~m resárío e reguer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 

[ côDiGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO __ .. __ _ 

! 002 AL TERAÇÀO 

lcôolGODC EV!óNTC DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1021 Atteraçâo de Dados (Exce<o Nome Empresaríal) . 

COOIGO CO EllENTO 1 DESCRIÇÃO 00 EVENTO --· -; CÓDIGO DO EVENTO 1 DESCRIÇÃO DO EVENTO 

X'XXXXXXXXXXXXXX 1 XXXXXX:XXXXXXXXXXXXXX.X.XXXX.XX.X..XXXXX:X.X.XXXXXXXXXX ~xxxxxxxxxxxxxx 1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxioo:xxxxxxxx_x_xxxxx _ _ x __ _.... ______ _,_ ____________ ________ -; 

NOME EMPRESARIAL 

•• • • ~ILTON FAGUNDES JUNIOR ME 

LOGRADOURO (r"a, a v, cto.) 

.. • ;\VENIOA ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 2501 

.jCOMPLEMENTO 

~DIF PROFISSIONAL CENTER SALA 1020 --
MUNICIPIO 

SALVADOR 

VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO C~PITAL (por ox1en>o) 

! 
!20.000,00 Vinte Mil Reé is 

f CÓDIGO DA ATNIOAOE ECONÔMICA DESCRIÇÃO CO OBJETO 

NúMERO 

1 25D1 -1 
BAIRR01Dl$TRITO 1 CEP 

lc 
,w~oo·~~ :o.o~~~') 

60901 

UF IPAiS CORREIO €LE l l~ÔNICO 1e-<no1I) 
' 

BA BRASIL iegal;zacao@mondesyalvao.com.bf ' _____; 

i 
1 

(CNAE Fiscal) SUPORTE TECNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Atividade Principal 

620910D 

Atividades Secundárias 

i 
xxxxxxx 

1 

i 
l 

NlJMERO OE NSCRIÇM NO CNP J 
TAANSFE.l'tNti.\ UE SEOf 0v J ll,.L&~ Ol CK;TAA ~ 'USOOAJti NTA'COMERCIAl ' ' " 

DATA OE INÍCIO DAS ATIVIDADES OEÍ'ENf>ENfÉ'Cif D 1 SIM 
"-liT>.lfllZAÇÀO ' /.-"' • - ' 

116/201 1 1 
13927630000158 NIRE a!"llerloí UF 

! 
GOVi;11.~~;/>L. , • 3 - ~~AQ 

l XX}(X xxx.x 

FIRMA PELO EMPRESARIO ("'fpc!o rt-praoentamel•ssislem.,;gcronle) 

~ Nl "" "") "" .bl &rY"\ ',..~ )vl ~ 
,DATA DA ASSINATURA ASSINATUR." DO !t°tPRESÁR!_9-, ) 

i '. -· 20;01120.15 " . ~., ~ ,/ ~- " ~ 11-c_.CJl..-k.(l) _,,...., 
9v~{;-"\ 

PARA USO EXCLUSWO DA JUN'T"Á' ,.... .,.. ··'' ~' 

f.~ 1 DEFERIDO 

PUSLIOUE·SE E P 

~'t -_ )'. 

o''l 'D,2 J s 

AUltNTf{ 

iRequertmento Eletrônico: 81500000000910 

-",~ JUN:r:ÃcoMÊ1iêlAL oõ-E'srÃÕÓÕABAHlA ·----- ·-· 
· .._:;, . CERTi~lCO O REGISTRO EM: 06/02i2015 508 Nº: 97444387 

' JU(E~rrotocoto: 1511:75841 -2, De 02102/2015 

. jJ!J/., • 2 I ~ 
; ~J'.~,~ ~:'.:~~r;e.s1.11~,~~-6 ~~ 6 1 q/{_~----~~v._ ___ _ __:__ 

HELi0 PORTELA RNAOS 
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____ \ 

; 

i 
i 

• ~'» . .<l 

_ _ _ 1 

Pàg_ina 1 de 1 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https:/lazevedobastos.not.br/documento/169151405212887659819 

Q Autenticação Digital Código: 169151405212887659819·2 -t<r~ "' Cartório Azevêdo Bastos o: '· o -O Data: 14105/2021 09:34:56 f• ~ \ ~ Av. Pru idonte Epllàcio Pu soa · ·1145 
li: Valor Total do Ato: R$ 4,66 I~ · :g Bairro dos Estado, Joio Pnsoa - PB 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALM05565·CEIK· \~~ ,,_,} _, (83)3244-5404 -cartorto@.,.vodob.,tos.notbr 

~ 
UI 
a.. 

Válber /U.e Cavalcantí j:? 
U , -::.. ~ • ;,;. ' ~~-;/ :i; https://anvedobu tos.not.br Trtillat 

t~@'F eP'li~u.N,C'~ 1sE-f~'f) 
u. - ' 

. ..:-?-· ... I '- • "-: ·s. I 

'·._ S· ~ -,,,,/ 
O· ~ ·'~ · 
,._ e 
co Q) 

<Ó o o e 
.. m cn -o z m 
u_ E 
o'-= 
~ g N 

~ ~ ~ 
::!! "' .2' 
"' "° t ...., .._ m 
....... ~ . 
;t ~ ~ 
(") Q) u 
Cri 'O o 
O OJ N 

~g~ 
N 1ji O 
Q) - .... 
'O ::1 o m e 
.Q m o 
m ::i -
E~ 1ji 
a> .,.. E 
'O o ·­
...,. o i5 
..- N .._ 

• Q) ll. 

-~ ~ 0 
.2? - .l!! 

' (J) o 
g 8i z 
~ m a> 
"' Q) 'O 
E -o B 
a> ...,. m 

ci ~ ·ª <( 'O ãi 
(.) N .O 

r5 g ~ 
_J N O 
<( c-.i e 
w . o 
Oz ~ 
<( .!!! ~ 
a::: .o ::: 
Ui .!!l 1ii 
> > -~ e ~ o e. Q) 

m -o 
o :2 o 
1- ~ ·-
~ E ~ 
ll. .... 
o Cll 8. 
:l ~ -
- o & 
Z E co 
<( Q; e. 
o -.._ "' E o o Q) 
e. e o 
.s? ai :2 
e a. t 
Q) - Q) E cn > 
- <( e 
~ b 8 
,g' z Q; 
o w "' 
'O o Q) 

Cll '8 .s: o e. 
gi ~ lij 
t1J z .-:: 
Q) o .2' 
- - 'O 
t1J _J o 
·5, ~ e 
·e ~ a> 
o~ E 
0 w a 
E cn o 8 - 'O 

o ~ .s 
'O :::J e 
·e 1- ~ 
~ <( Q) 

e z a 
8 cn o 
·- <( .E o ai cn -o 
~ 
·º' 'O 

cn ~ 
w 'ü a.. ., 
cn e 
<( 2 B 

e 
Q) o i6 :g E _J 
::1 -(.) > 
o -
'O (.) 

Q) o e o:: 
Q) 1-
"' cn Q) -.... 0 
o. UJ 
o o:: 

e: 
o -o 
t1J 
e 
~ 

i 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interd ições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas dê Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
httpsJ/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de ciue, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR tinha posse de um 
documento com as mesmas características qu:a foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILTON FAGUNES JUNIOR a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidad:a do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NILTON FAGUNES JUNIOR assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, 
inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio tisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 os :39:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NILTON FAGUNES JUNIOR ou ao Cartório pelo endereço de e-maíl 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 169152906216"!15683994-1 . . . . . 
0 

' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Ler Federal nº 13.105/2015, Ler Estadual n 
8.72112008, Lei Estadual nº 10.13212013. Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N° 10012020. 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbe017dde502b2b9dc8e6788669eee6f7ea5326b1 f7f6b8e649d84486965e2383a035530b05445582daOa2140a90a8f95 
f8a451fe4917f0a5c7d39ff14660f94 
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Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de Irará · Bahia 

Casa da Cidadania 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº004/2022 

PROCESSO ADMNISTRA TIVO N°004/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

Contrato de prestação 
de serviço que entre si 
celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
IRARÁ/BA e a NIL TON 
FAGUNDES JUNIOR. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.226.238/0001-81 , com sede à 
Praça Presidente Tancredo Neves, 120, Centro, Irará, Estado da Bahia, 
neste ato, representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Genivaldo 
Batista da Silva, inscrito no CPF sob o nº 971 .735.255-00 e RG nº 
06897673 90 - SSP/BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, 
município de Irará-Bahia, neste ato denominado de CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa NILTON FAGUNDES JUNIOR - FACIL SISTEMAS, 
com endereço à Avenida Dom João VI, 1608, Ed. Master Center, Sala 206 
- Brotas, Salvador-Bahia, CEP 40.285-001, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.927.630/0001~>8, nesta ato representado pelo Sr. Nilton Fagundes 
Junior, brasileiro, maior, casado, empresário, portador do RG nº 
001756591 894-SSP-BA e inscrito no CPF nº 881.630.835-49, doravante 
denominado C0"1TRATADO, resolvem celebrar o presente termo aditivo 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
implantação, manutenção e cessão de uso de software de contabilidade e 
folha de pagamento (web), destinados manutenção dos serviços desse 
Poder Legislativo de Irará, de acordo com a proposta ofertada pela 
empresa contratada. 

CLÁUSULA 2ª - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato o Processo Administrativo nº 004/2022, 
Dispensa de Licitação nº 002/2022, com a proposta da CONTRATADA, 
bem como o parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o 
disposto no art. 24, inciso li, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3ª - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247- d 

2294. emaíl: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com f;J, 



Câmara de 
Vereadores 
Munícipio de Irará· Bahia 

Casa da Cidadania 

CLÁUSULA 4ª - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 9.600,00 (Nove mil e 
seiscentos reais), o qual será pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
800,00 (oitocentc>s reais) a CONTRATADA, até o 5° (quinto) dia do mês 
subsequente, mediante emissão de nota fiscal e atesto por Servidor 
responsável. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 
CONTRATANTE, mensalmente, após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
emitida em nome da CONTRATANTE, autenticada pelo servidor 
responsável, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida 
a Lei 4.320/64; 

4.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente instrumento se inicia em 04 de janeiro de 2022, com 
termino em 31 de dezembro de 2022. Findo este prazo as partes não terão 
nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos em 
atraso. 

Parágrafo Único1 - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, 
poderá, ao seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com 
as previsões constantes na Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7ª • DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por Hste Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na 
ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8ª -· DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
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As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçame1ritária: 01.01 .000 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3190.39.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, 
Estado, Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos 
materiais ou institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus 
prepostos, na execução de suas atividades. 

9.4. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições 
exigidas no momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao 
patrimônio do Município, por imprudência ou negligencia especialmente 
quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 1 Oª • DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham 
a ocorrer neste contrato. 

10.2 efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11ª -·DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, 
em especial nos Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo 
da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa 
expressa por escrito, de uma das partes com antecedência mínima de 30 
dias. 

CLAUSULA 12ª ·- DAS PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o contratante as sanções administrativas 
aplicadas à contratada serão: 
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12.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato 
será aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima 
segunda; 

12.3 - Suspensifo temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Por um período de até 02 (dois) anos, 
conforme disposto no inciso Ili do art. 87 de Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal 8.666/9:3; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos 
serviços implicará aplicação de multa correspondente a 1 % por dia de 
atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% desse 
valor. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso 
injustificado por período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigaçã10, punível com as sanções previstas nos incisos Ili e IV do 
caput desta cláusula. 

Parágrafo tercuiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não 
comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a 
aceitação das ju8tificativas ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quanto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, 
às penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em 
outras de menor sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na 
forma da lei. 

CLAUSULA 13ª - DA LEGISLAÇÃO 
O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, 
aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada 
Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA14ª-FORUM 
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As partes elegerr o Foro da Comarca de Irará, para 
dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

lrará/BA, 04 de janeiro de 2022. 

~ 
-:&? j-;_, Â ~ 

Cl~RA/BA 
Gemvaldo Batista da Silva 

CONTRATANTE 

/ 
NIL TON FAGUNDES JUNIOR 

CONTRATADO 

1.~ da C?.. Gr.,.,,., 
RG.,i3 -~;:2J~ f 2-o.J.. SSP/M 

2. Q&,cez Gnowa rtrS.1.200 lQ ~~ 
~-

RG0J0994o99 fr q SSP!Bz1 
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EXYRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº004-2022: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CESSÃO 
DE USO DE SOFTWARE DE COTABILIDADE E FOLHAS DE PAGAMENTO (WEB) 
,DESTINADOS MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DESSE PODER LEGISLATIVO DE IRARÁ 
EXERCICIO 

Dotação orçamE?ntária: 
Unid./Orç. 01.01 . -· CÂMARA MUNICIPAL 

AtvJproj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.3.9.0.:~9.00 - OUTROS SERVIÇOS TERC. - PESSOA JURIDICA 
Empresa Contrçitada: NILTON FAGUNDES JUNIOR 
Contratante: Câmara de Vereadores de Irará 
Vigência : 04 de janeiro a 31 de Dezembro de 2022. 
Assinantes: GENIVALDO BATISTA DA SILVA -Vereador -Presidente 
Contratado : NILTON FAGUNDES JUNIOR 

CNPJ: 13 .226.238/0001· 81 
Praça Pres ide nt e Ta ncredo Neves, nR.120, Centro, Irará-Ba hia . CEP. : 442555·000. 
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